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Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 

Ata de Julgamento 
 
 

Órgão Julgador Colegiado: 
Data da sessão de julgamento: 
Procurador do Trabalho presente: 

Pleno 
28 de abril de 2022 
LUCIANO ARAGÃO SANTOS

 
Presentes, também, o Excelentíssimo Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO (Desembargador 
Presidente), a Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, a Excelentíssima 
Desembargadora ILKA ESDRA SILVA ARAUJO, o Excelentíssimo Desembargador JAMES MAGNO ARAÚJO 
FARIAS, a Excelentíssima Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO. 
 
Pauta de julgamento (5ª Sessão Administrativa Extraordinária - 5ª Virtual): 
 
01. Protocolo Administrativo nº 1560-2022 - Referendou a Portaria GPGP/TRT16 nº 173/2022 que, ad referendum 
do Tribunal Pleno, concedeu a marcação do saldo de 6(seis) dias de férias ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ 
EVANDRO DE SOUZA, Desembargador do Tribunal, referentes ao 1º período do exercício 2022, para serem 
usufruídos de 25 a 30/04/2022, bem como a alteração do 2º período de férias do exercício de 2022, anteriormente 
agendadas de 02 a 31/05/2022, para serem usufruídos de 06/05 a 04/06/2022, mantida a conversão do terço inicial 
em pecúnia, condicionada às disponibilidades orçamentária e financeira. 
 
02. Protocolo Administrativo nº 1522-2022 - Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 169/2022 que, ad referendum do 
Tribunal Pleno, interrompeu, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor JAMES 
MAGNO ARAÚJO FARIAS, Desembargador do Tribunal, referentes ao 2º período do exercício 2022, agendadas para 
o período de 31/03 a 19/04/2022, a partir do dia 11/04/2022, ficando o saldo remanescente para ser usufruído de 04 a 
12/07/2022. 
 
03. Protocolo Administrativo nº 741-2022 - Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 157/2022 que, ad referendum do 
Tribunal Pleno, concedeu 20 (vinte) dias de férias ao Excelentíssimo Senhor MANOEL JOAQUIM NETO, Juiz Titular 
da Vara do Trabalho de São João dos Patos-MA, referentes ao 2º período do exercício de 2018, para serem 
usufruídas de 28/03 a 16/04/2022. 
 
04. Protocolo Administrativo nº 908-2022 - Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 167/2022 que, ad referendum do 
Tribunal Pleno, concedeu as férias da Excelentíssima Senhora ÉRIKA GUIMARÃES GONÇALVES DOVERA, Juíza 
do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Presidente Dutra-MA, referentes ao 2º período do exercício 2019 e ao 1º 
período do exercício de 2020, para serem usufruídas, respectivamente, de 19/04 a 18/05/2022 e de 22/06 a 
21/07/2022, com conversão dos terços finais em abono pecuniário, obedecendo-se às disponibilidades orçamentária e 
financeira. 
 
05. Protocolo Administrativo nº 1509-2022 - Deferiu o pedido de conversão em pecúnia do terço inicial das férias 
da Excelentíssima Senhora JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO, Juíza Substituta lotada na 1ª Vara do 
Trabalho de São Luís-MA, referentes ao 1º período do exercício de 2022, antes marcadas de 20/06 a 19/07/2022, 
para que sejam usufruídas de 30/06 a 19/07/2022, com conversão em pecúnia do terço inicial para 20 a 29/06/2022, 
ficando o pagamento do abono condicionado às disponibilidades orçamentárias. 
 
06. Protocolo Administrativo nº 1479-2022 - Deferiu o pedido de alteração das férias do Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO WEHDORN GANEM, Juiz Substituto lotada na Vara do Trabalho de Bacabal-MA, referentes ao 1º período 
do exercício de 2022, anteriormente agendadas de 02 a 31/05/2022, para serem usufruídas de 16/05 a 14/06/2022, 
com gozo efetivo de 16/05 a 04/06/2022 e conversão em pecúnia do terço final de 05 a 14/06/2022, ficando o 
pagamento do abono condicionado às disponibilidades orçamentária e financeira. 
 
07. Protocolo Administrativo nº 1466-2022 - Homologou o pedido de 10 (dez) dias de licença para tratamento de 
saúde ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Desembargador Federal do Trabalho, no período de 
11 a 20/03/2022. 
 
08. Protocolo Administrativo nº 1432-2022 - Homologou o pedido de 04 (quatro) dias de licença para tratamento de 
saúde à Excelentíssima Senhora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO, Desembargadora Federal do Trabalho, no período de 
17 a 20/03/2022. 
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09. Protocolo Administrativo nº 956-2022 - Homologou o pedido de 10 (dez) dias de licença para tratamento de 
saúde à Excelentíssima Senhora ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA, Juíza do Trabalho Substituta, lotada na 
3ª Vara do Trabalho de São Luís-MA, no período de 17 a 26/02/2022. 
 
10. Protocolo Administrativo nº 1586-2022 - Aprovou a Ata de Correição Ordinária do Núcleo de Pesquisa 
Patrimonial, ano de 2022, sob a coordenação do Excelentíssimo Senhor Gerson de Oliveira Costa Filho, 
Desembargador Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 
 
11. Protocolo Administrativo nº 240-2022 - Deferiu o pedido de exoneração do cargo da carreira de Técnica 
Judiciária, Área Administrativa, Apoio de Serviços Diversos, C-13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, 
matrícula nº 720, formulado pela servidora SANDRA SUELY DE ASSIS SANTOS RAMOS, com efeitos a contar de 
11/01/2022, nos termos dos arts. 33, I e 34 da Lei nº 8.112/1990. 

 
 
 

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO 
Desembargador Presidente 

 
 
 

MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO  
Secretária do Tribunal Pleno 
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